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Indicação: 1190 / 2019 

INDICA-SE à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, cópia ao Secretário de Obras,
Transportes e Serviços Públicos, Ivanor Zorzo, solicitando a construção de Redutores de Velocidade
Transversais na Rua P20 e Avenidas P13 e Planalto, todas no Bairro Planalto. Segue anexo, Abaixo
Assinado dos Moradores da localidade.

JUSTIFICATIVA 

Devido à alta velocidade em que os veículos transitam, quebra-molas é uma ação importante, com a
devida sinalização visível o condutor de veículos presta mais atenção e, assim, minimiza o eminente
risco de acidente nas vias mencionadas, como também, os pedestres se sentirão mais seguros em
atravessar a via.
Sendo assim, a pedido da população que em desconforto com a elevada velocidade dos veículos que
por ali transitam, principalmente motoqueiros, solicito a implantação de quebra-molas, com a
finalidade de reduzir a velocidade de circulação.
Ressalta-se ainda o interesse público de gerar segurança aos motoristas e pedestres, obedecendo ao
Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que disciplina o Código Brasileiro de Trânsito (CBT), na
Resolução de nº. 39 de 1998, e também que devem obrigatoriamente ser sinalizados.
 

   
Sala das Sessões, 28 de Outubro de 2019

Vanderson Cardoso
2° Vice-Presidente(a) -

Republicanos
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